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SENHOR CONSELHEIRO RELATOR, 

Processo: 6191/2024 

Classificação:  Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Exercício: 2023 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Itapemirim 

Responsável: Antônio da Rocha Sales 

Relator: Sergio Aboudib Ferreira Pinto 

 PARECER MINISTERIAL 

O Ministério Público de Contas, por meio da 3ª Procuradoria Especial de Contas, no 

exercício de suas atribuições institucionais, com fundamento nos art. 55, II, da Lei 

Complementar nº. 621/20121 e no art. 3º, II, da Lei Complementar Estadual nº 451/20082 e 

no art. 38, II, da Resolução TCE/ES 261/20133, manifesta-se nos seguintes termos. 

Versam os autos sobre Prestação de Contas Anual do Chefe do Poder Executivo 

municipal de Itapemirim, de responsabilidade do senhor Antônio da Rocha Sales, relativa 

ao exercício 2023, objetivando a emissão de relatório técnico e de parecer prévio, cujas 

conclusões servirão de base para o julgamento das contas a ser realizado pela respectiva 

                                                           
1  Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e dá outras providências. 

Art. 55. São etapas do processo: [...] 
II – o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nas hipóteses previstas em lei ou no Regimento Interno; 

2  Dispõe sobre a criação na estrutura orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo do Ministério Público 

Especial de Contas. 
Art. 3º Compete aos Procuradores Especiais de Contas, além de outras atribuições estabelecidas na Norma Interna do Ministério 
Público Especial de Contas:  
II – emitir parecer escrito em todos os processos sujeitos à apreciação do Tribunal na forma que dispuser a Norma Interna do 
Ministério Público Especial de Contas e a Lei Orgânica do Tribunal de Contas, com exceção dos processos administrativos internos; 

3  Aprova o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

Art. 38. Compete ao Ministério Público junto ao Tribunal, em sua missão de guarda da lei e fiscal de sua execução:  
II – emitir parecer escrito em todos os processos sujeitos à apreciação do Tribunal, com exceção dos processos administrativos 
internos; 
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Câmara Municipal, em obediência ao disposto no arts. 29, § 2º e 71, II, da Constituição do 

Estado do Espírito Santo4. 

Nesse passo, compete à Corte de Contas, na condição de órgão auxiliar ao Poder 

Legislativo no exercício do controle externo (caput do art. 71 da CF/885), concretizar uma 

apreciação estritamente técnica da conta pública prestada pelo Chefe do Poder 

Executivo, subsidiando, assim, com rigor científico, a avaliação política a ser realizada 

oportunamente pelo Parlamento Municipal6. 

O Núcleo de Controle Externo de Consolidação de Contas de Governo (NCCONTAS), 

por meio da 187 - Instrução Técnica Conclusiva 01572/2025-7, sugeriu a confecção de 

PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Itapemirim, com proposição de 

REJEIÇÃO da Prestação de Contas Anual em tela, nos seguintes termos: 

                                                           
4  Art. 29. A fiscalização financeira e orçamentária do Município será exercida pela Câmara Municipal mediante controle externo, e 

pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. [...]  
§ 2º – O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas sobre as contas que o Prefeito devem, anualmente, prestar, somente deixará 
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 
Art. 71.  O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa ou da Câmara Municipal, será exercido com o auxílio do Tribunal de 
Contas do Estado ao qual compete: [...] 
II – emitir parecer prévio sobre as contas dos Prefeitos, em até vinte e quatro meses, a contar do seu recebimento, e julgar as contas 
do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e das Mesas da Assembleia Legislativa e das Câmaras Municipais, em até dezoito 
meses, a contar dos seus recebimentos; 

5  Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 

compete: 
6  De acordo com Min. Gilmar Mendes, relator do RE 729.744, julgado no dia 10 de agosto de 2016, “Entendo, portanto, que a 

competência para o julgamento das contas anuais dos prefeitos eleitos pelo povo é do Poder Legislativo (nos termos do art. 71, inciso 
I, da Constituição Federal), que é órgão constituído por representantes democraticamente eleitos para averiguar, além da sua 
adequação orçamentária, sua destinação em prol dos interesses da população ali representada”. 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 47AD8-5D0BA-4C448
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Encerrada a instrução, nos termos do art. 312 do Regimento Interno7, foram os autos 

remetidos ao Ministério Público de Contas com vista à emissão de Parecer. 

De posse dos autos, fácil perceber que a multiplicidade de infrações, avaliadas em conjunto, 

ostenta gravidade suficiente para macular as contas, na medida em que demonstra o 

descontrole e a negligência no exercício das funções de gestão da coisa pública, conforme 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União, verbis: 

“A multiplicidade de falhas e irregularidades, avaliadas em conjunto, e a repetição 
de algumas delas já apontadas em exercícios anteriores são fundamentos 
suficientes para a irregularidade das contas e a aplicação de multa ao responsável.” 
(Acórdão 543/2015 – Plenário, Rel. Raimundo Carreiro) 

A propósito, importante colacionar que “A atuação pedagógica do Tribunal de Contas da 

União não se dá apenas por meio de suas sempre bem-vindas e oportunas recomendações 

                                                           
7  Art. 312. Encerrada a instrução, os autos serão remetidos ao Ministério Público junto ao Tribunal, para emissão de parecer escrito 

no prazo de quinze dias e, em seguida, conclusos ao Relator, que elaborará relatório e enviará o processo à secretaria do colegiado 
para inclusão em pauta, no mesmo prazo. 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 47AD8-5D0BA-4C448
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e determinações corretivas, mas também, e com intensa efetividade, por intermédio 

das sanções que aplica e que rapidamente são dadas a conhecer no seio social e no 

meio dos gestores públicos. Tais sanções mostram-se relevantes, tendo em vista não só 

o caráter retributivo da pena em relação ao responsável diretamente envolvido, mas 

também o caráter preventivo, inibidor de novas condutas irregulares, tanto pelo próprio 

responsável, como pelos demais gestores da Administração Pública.” (Trecho do Acórdão 

TCU 543/2015 - Plenário). 

Assim sendo, o Ministério Público de Contas – considerando que se verifica nesta 

prestação de contas um rol de irregularidades que, quando avaliadas conjuntamente, 

denotam descontrole e a negligência no exercício das funções de gestão da coisa pública, 

ostentando gravidade suficiente para macular as contas, exigindo-se por parte dessa Corte 

de Contas medida de reprovabilidade das condutas praticadas como inibidor para a 

recorrente prática de novas condutas irregulares – corrobora os fundamentos e as 

propostas de encaminhamento do NCCONTAS e  pugna pela emissão de Parecer Prévio 

no sentido da REIJEIÇÃO DAS CONTAS do senhor Antônio da Rocha Sales, responsável 

pela Prefeitura Municipal de Itapemirim, no exercício 2023, com base na manutenção e 

na gravidade (ou seja, na capacidade de macular as contas) das irregularidades e 

impropriedades constatadas pelo Corpo Técnico na 187 - Instrução Técnica Conclusiva 

01572/2025-7, haja vista a subsunção do conjunto de ocorrências à norma do art. 80, III, 

da Lei Complementar nº 621/20128. 

Vitória, 31 de março de 2025. 

HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Procurador Especial de Contas 

                                                           
8  Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser:  

I – pela aprovação das contas, quando ficar demonstrada, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a 
compatibilidade dos planos e programas de trabalho com os resultados da execução orçamentária, a correta realocação dos créditos 
orçamentários e o cumprimento das normas constitucionais e legais; 

  II – pela aprovação das contas com ressalva, quando ficar caracterizada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, 
da qual não resulte dano ao erário, sendo que eventuais determinações serão objeto de monitoramento pelo Tribunal de Contas;  
III – pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 
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